
jornal da cidade • edição 1918 • 02 de Julho de 2019.

Editora Grandes Sertões Veredas Ltda.
Redação e Administração: R. São Paulo, 951 - Sertanópolis - PR

CNPJ 04.321.967/0001-26 - Cx. Postal 80 - CEP 86170-000

Fones (43) 3232-2568 - 9 9963-7000 (Tim WhattsApp) - 9 9110-2568
www.jornaldacidade.net.br • E-mail: jornal.dacidade@bol.com.br

As matérias e artigos assinados não expressam necessáriamente a opinião dos editores deste jornal e 
são de responsabilidade de seus autores.

As fotos e textos das matérias não podem ser reproduzidos sem consentimento por escrito da Editora 
e constituem violação de direitos autorais.

Editor e Jornalista Responsável: Getulio V. Soares - Registro Profissional 10776/PR
Diretora Comercial: Fabiane Framarin Soares

Filiado ao Sindicato dos Jornalistas Profissionais de Londrina, APJOR, ADJORI-PR e FENAJ
Edição comercial impressa no Parque Gráfico da Folha de Londrina - Tiragem: 6.000 exemplares 

auditados. O Diário Oficial é impresso em Parque Gráfico próprio com tiragem de 1.000 exemplares e 
postagem diária no site do jornal.

PORTARIA N.º094/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AL-
VORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 
1463/2007 e alterações, e,
 CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de cargos vagos diversos, e inexis-
tência de concurso vigente; 
 CONSIDERANDO, busca de qualidade nos atendimentos a usuários do serviço publico 
de saúde;
 CONSIDERANDO, a necessidade de reposição de vários cargos, para promover a subs-
tituição de servidores afastados temporariamente e estudo aberto para realização de concurso público; 
 RESOLVE:
 ARTIGO 1.º - NOMEAR, os servidores PAULO CESAR DOS SANTOS, ANTONIO DO-
MINGOS DOS SANTOS FILHO e MARIA CRISTINA CARDOSO FABIANO, para comporem a Comis-
são Organizadora do Processo Seletivo Simplificado.
 ARTIGO 2.º - Constituir Banca Examinadora composta pelos servidores abaixo relacio-
nados para selecionar os candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado, inclusive banca de 
prova:
 Comissão Organizadora e Avaliadora
 Nome   Atribuição  Cargo Exercido
 DionisioSpirandio Neto  Presidente Vigilância Sanitária
 Paola de Lemos BazzoniBenelli Membro Enfermeira
 Vanessa Locatelli Firmani  Membro Enfermeira
 Sarita Rufino Melhado  Membro Enfermeira
 Maria HelenaCardoso Almondes Membro Oficial Administrativo
 ARTIGO 3.º - Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, e revoga a Portaria 
162/2018.
 PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE
 EDIFÍCIO DA FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL, aos dez 
dias do mês de junho de dois mil e dezenove.

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Diretor Superintendente 

PORTARIA Nº. 113/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por 
Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente aos períodos de 2014-2015 (dez dias) 
e 2015-2016 (vinte dias), ao (a) Servidor (a). MARIA DE LOURDES BOLZAN, ocupante da Função do 
Cargo de TÉCNICO DE ANFERMAGEM, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 03 
de janeiro de 2006, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, 
pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 01 de julho de 
2019 à 30 de julho de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 31 de julho de 2019, de acordo 
com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 067/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinentes ao período de 2018-2019 (dez dias), ao 
(a) Servidor (a). FRANCIELLI DOS REIS DAMASCENO, ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de abril de 
2016 regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Serviços Gerais, pela Secretaria 
Municipal de Administração, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 01 de julho de 2019 à 
10 de julho de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 11 de julho de 2019, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 068/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
  R E S O L V E:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinentes ao período de 2016-2017 (quinze 
dias), ao (a) Servidor (a). ROGERIO DOS SANTOS AZEVEDO, ocupante da Função do Cargo de 
OFICIAL ADMINISTRATIVO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 03 de janeiro 
de 2006 regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Recursos Humanos, pela Se-
cretaria Municipal de Administração, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 15 de julho de 
2019 à 29 de julho de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 30 de julho de 2019, de acordo 
com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 186/2019
 SUMULA: Nomeia membros Titulares e Suplente, representantes do Poder Público e da 
Sociedade Civil para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar Nutricional – CONSEA e 
da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais:
 DECRETA:
 Art. 1º - Ficam nomeados como membros do Poder Público para compor o Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar Nutricional – CONSEA, os servidores abaixo nominados:
 - Secretaria da Agricultura  – 
 Titular: Eduardo Daguano 
 Suplente:  Adriano José Leite
 - Secretaria da Assistência Social 
 Titular: Vanessa Mara Solcia
 Suplente: Okssana Ageran Zaninelo de Barros
 - Secretaria de Educação – 
 Titular: Juliana Ripol Martin
 Suplente: Karine Serapião
 - Secretária de Saúde – 
 Titular: Tatiane Fiori
 Suplente: Paola de Lemos Bazoni Benelli
 Art. 2º - Ficam nomeados como membros da Sociedade Civil para compor o Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar Nutricional – CONSEA, as pessoas abaixo nominadas:
 - Sindicato Rural Patronal
 Titular: Eduardo Hilts Martins
 Suplente: Adriani de Fátima Parassen Voltarelli
 - Associação de Pais e Amigos do Excepcionais de Alvorada do Sul  - APAE
 Titular: Ana Flávia Vertuan
 Suplente: Aline Ruotolo Shem
 - Associação Beneficente Belém a Casa do Pão Olímpia Ferreira
 Titular: Fábio Junior de Jesus Assis
 Suplente: Julia Rodrigues da Silva
 - Associação dos Usuários da Assistência Social
 Titular: Iracema de Jesus Serra
 Suplente: Rosilda Alves de Araújo Santos
  - Associação de Pais e Alunos de Alvorada do Sul
 Titular: Andréia Cristina Gomes Correa
 Suplente: Cleicyane Marcon
  - Associação dos Funcionários de Escolas Estaduais e Municipais de Alvorada do Sul
 Titular: Renata Cristina de Souza Fabiano
 Suplente: Regina Gonçalves de Oliveira
  - Associação dos Moradores
 Titular: Breno Leonardo Benelli
 Suplente: Daiane Tosi de Campos Ruotulo
  - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Alvorada do Sul
 Titular: Moacir Mendes de Oliveira.
 Suplente: José Roberto Américo
 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 
em contrário.
 Edifício do Paço Municipal “Sebastião Gonçalves de Melo”, Alvorada do Sul, ao primeiro 
dia do mês de julho do ano de dois mil e dezenove.

MARCOS ANTÔNIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ATA DA COMISSÃO DESIGNADA PARA PROCEDER A ABERTURA E JULGAMENTO DAS PRO-
POSTAS APRESENTADAS, RELATIVAS À CONCORRÊNCIA PÚBLICA 007/2019, CUJO OBJETO 

CONCORRENCIA PUBLICA PARA ALIENAÇÃO DE BÉNS IMÓVEIS INSERVIVEIS À 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

 Ao primeiro dia do mês de julho do ano de2019, às 14:00 horas, reuniu-se a Comissão 
de Julgamento designada pelo Decreto n° 01/2019 de 03 de janeiro de 2019, para proceder a abertura 
e julgamento da (s) proposta (s) da Concorrência Pública n° 007/2019, de 24 de maio 2019, cuja cópia 
faz parte do presente processo, destinada para alienação de bens imóveis inservíveis a administração 
pública. Presente à Comissão com Senhor ROBERES RIVELINO DA SILVA – Presidente designado, 
EVER DONIZETE DUGOLIN e MARINETE PIOVESANA, – Equipe de apoio. Iniciando os trabalhos 
ficou constatado que não houve interessados no certame, ficando DESERTO os todos os lotes. 

ROBERES RIVELINO DA SILVA
Presidente 

MARINETE PIOVESANA
APOIO

EVER DONIZETE DUGOLIN
APOIO

PREFEITURA MUNICIPAL EDITAL N°022/2019
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO – REGIME ESPECIAL

 Pelo presente instrumento de contrato, MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, cadastrada no CNPJ sob o n. 75.132.860/0001-88, 
com sede na Praça Prefeito Antonio de Souza Lemos, 32 neste ato devidamente representado pelo 
Exmo.sr. Prefeito Municipal  MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, brasileiro, casado, portador do RG 
n° 3.639.237-1  - SSP/PR e do CPF n°499.494.979-49, aqui denominado “CONTRATANTE”, e IGOR 


